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Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

RESOLUÇÃO Nº 233/98. 

 

EMENTA: Aprova, quanto ao mérito, o Projeto de Pesquisa intitu-

lado: “CARACTERIZAÇÃO LIMNOLÓGICA E MO-

NITORAMENTO DE COMUNIDADES AQUÁTICAS 

NA BARRAGEM DO RIO DA PRATA”. 

  

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 176/98  da 

Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua VII Reunião Ordinária, realizada no dia 

10  de agosto de 1998, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005791/98, 

  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Aprovar, quanto ao mérito,  em sua área de competência, o 

Projeto de Pesquisa intitulado: “CARACTERIZAÇÃO LIMNOLÓGICA E MONITORAMENTO DE 

COMUNIDADES AQUÁTICAS NA BARRAGEM DO RIO DA PRATA”, de responsabilidade do 

Professor WILLIAM SEVERI, do Departamento de Pesca desta Universidade, na qualidade de Coor-

denador, a ser executado com a colaboração da seguinte equipe de trabalho: Professora LUCY MO-

REIRA DE BARROS FRANCA; 01 Bolsista DTI a definir, com carga horária semanal de 40 horas e 

02 Bolsistas de Iniciação Científica a definir, com carga horária semanal de 20 horas cada, o qual tem 

como objetivo geral monitorar  as condições limnológicas do reservatório  do Rio da Prata, através da 

análise da variação espacial e temporal de algumas variáveis físicas, químicas e biológicas, caracterizar 

a sua dinâmica e subsidiar o manejo sustentado do recurso hídrico em bases compatíveis com o fim a 

que destina-se o reservatório, conforme consta do Processo UFRPE Nº 23082.005791/98 acima men-

cionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  13  de agosto  de  1998. 
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